
Estado de Minas Gerais
  

REQUERIMENTONº 90 / 2021

Senhor Presidente,

O Líder do Governo na Câmara Municipal de Pouso

Alegre, nos termos do art. 202-C, inciso I, alínea “c” c/c art. 192, 1, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, requer sejam dispensados os interstícios
regimentais para que seja apreciado em uma única discussão e votação o Projeto de Lei
nº 1.255/2021 que “Autoriza a abertura de crédito suplementarna forma dos artigos42 e

43 da lei 4.320/64.”

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei tem o objetivo de autorizar o Poder

Executivo a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 10.172.567,24(dez
milhões, cento e setenta e dois mil, quinhentos € sessenta e sete reais e vinte e quatro
centavos), para suprir dotações orçamentáriasexistentes na LOA/2021, em atendimento
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Nesse sentido, faz necessário a
celeridade na tramitação do referido projeto, visto o valor de R$ 3.752.243,78 (três
milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e três reais e setenta €

oito centavos) com recursos oriundos de superávit financeiro apurado no exercício
anterior nas fontes de Recursos 1023000 e 1001001 e R$ 6.420.323,46 (seis milhões,
quatrocentos e vinte mil, trezentos € vinte e três reais e quarenta e seis centavos) com

Secretaria Municipal de Saúde.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2021.
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